
REQUERIMENTO Nº , DE 2021

(Do Sr. ELIAS VAZ)

Requer  o  aditamento  do  REQ  nº  249/2021  para

inclusão  de  convidado  em Audiência  Pública  a  ser

realizada  nesta  comissão,  para  debater  a  relação  da

LGPD  com  a  LAI  em  consonância  com  o

mandamento constitucional que garante ao parlamento

a  prerrogativa  de  fiscalizar  e  controlar  os  atos  do

Poder Executivo.

Senhor Presidente,

Tendo em vista a aprovação do Requerimento nº 249/2021 de minha autoria, a

fim de realizar audiência pública para inclusão de convidado em Audiência Pública a

ser  realizada  nesta  comissão,  para  debater  a  relação  da  LGPD  com  a  LAI  em

consonância  com  o  mandamento  constitucional  que  garante  ao  parlamento  a

prerrogativa de fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo, nesta Comissão de

Fiscalização  Financeira  e  Controle,  requeiro  a  V.  Exa,  nos  termos  do  art.  255  do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o aditamento do referido requerimento

para a inclusão de convidado na mencionada audiência pública. Assim, solicitamos

que seja convidado:

 Manoel Galdino – Diretor-Executivo da Transparência Brasil

JUSTIFICAÇÃO

Consideramos fundamental a participação de especialistas que possam contribuir

para o debate em torno da transparência, dando oportunidade para que uma organização
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da  sociedade  civil,  especializada  em  LAI,  possa  colaborar  com  essa  importante

audiência pública.

Assim,  solicito  aos  nobres  pares  que  aprovem  este  requerimento  a  fim  de

enriquecer e subsidiar melhor os nossos trabalhos.

Sala das Sessões, em de outubro de 2021.

ELIAS VAZ

Deputado Federal – PSB/GO
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